
PODER JUDICIÁRIO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

 

 PORTARIA PRESI Nº 375, DE 26 DE JUNHO DE 2020 

 

 A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e 

 CONSIDERANDO o que consta no Planejamento 

Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação do TRT da 

8ª Região, aprovado pela Resolução TRT8 Nº 109/2017 (PROCESSO 

TRT P-02707/2015); 

 CONSIDERANDO o parágrafo único do artigo 6º da 

Resolução CNJ nº 211/2015 (ENTIC-JUD), que determina que os 

órgãos do Judiciário deverão, como desdobramento do seu PETIC, 

elaborar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (PDTIC) com as ações a serem desenvolvidas para que 

as estratégias institucionais e nacionais do Poder Judiciário 

sejam alcançadas; 

 

 R E S O L V E:   

 

 I - APROVAR o Plano Diretor de Tecnologia da 

Informação (PDTIC) do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 

para o exercício de 2020. 

 II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

 

 

 

PASTORA DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL 

Desembargadora Presidente 
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 1. Apresentação 

  

 O Plano Diretor de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (PDTIC) do TRT da 8ª Região é um instrumento de 

diagnóstico, planejamento e gestão dos recursos e processos de 

TIC, sendo uma importante ferramenta de auxílio ao cumprimento 

do Planejamento Estratégico de TIC (PETIC), do Planejamento 

Estratégico Institucional (PEI) e de estratégias nacionais do 

Poder Judiciário. 

 A necessidade de elaboração e atualização do PDTIC 

para Órgãos integrantes do Poder Judiciário está estabelecida na 

Resolução nº 211/2015 do CNJ, que dispõe: 

Art. 6º Cada órgão deverá elaborar e manter o 

Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (PETIC), em harmonia com as 

diretrizes estratégicas institucionais e 

nacionais, conforme disposto na Resolução CNJ 198, 

de 16 de junho de 2014, e suas alterações. 

Parágrafo único. Como desdobramento do 

PETIC, deverá ser elaborado o Plano 

Diretor de Tecnologia da Informação e 

Comunicação com as ações a serem 

desenvolvidas para que as estratégias 

institucionais e nacionais do Poder 

Judiciário sejam alcançadas. 

 

 O PDTIC do TRT8 abrangerá todas as unidades do 

Tribunal e terá o período de validade de 1 (um) ano, 

compreendendo o período de janeiro a dezembro de 2020. 
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 2. Cenário Atual da TI 

  

 Nos últimos anos, a área de Tecnologia da Informação 

do TRT da 8ª Região tem passado por um processo de reorganização 

e realinhamento estratégico, tecnológico e de infraestrutura 

física para proporcionar à instituição condições para cumprir 

sua missão institucional e de habilitar as áreas operacionais e 

de negócio na execução de suas atividades. 

 Esta concepção da Tecnologia da Informação, como 

área não apenas operacional, mas também estratégica, consolida 

a nova e necessária visão da relevância da área de TI no contexto 

institucional e define um papel crucial para seu desenvolvimento. 

 Por outro lado, a crescente e ininterrupta demanda 

por soluções de Tecnologia da Informação e gestão de conhecimento, 

que superam a capacidade da Secretaria de Tecnologia da 

Informação em atender às solicitações de forma ágil e eficiente, 

requerem uma nova gestão operacional focada em resultados e 

apoiada em parcerias que busquem soluções continuadas que 

agreguem valor às áreas de negócio. 

 Neste cenário, torna-se fundamental a criação de um 

marco tático e operacional para o desenvolvimento dos projetos 

da SETIN, o PDTIC, no qual sejam indicados possíveis soluções e 

estabelecidos critérios de desempenho capazes de atender às 

necessidades futuras do TRT da 8ª Região. 
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 3. O PDTIC 

 Este plano tem por finalidade detalhar os aspectos 

da gestão da Tecnologia da Informação identificados como 

responsáveis pela execução e cumprimento dos objetivos 

estratégicos do PETIC. 

 3.1. O Escopo do PDTIC 

 Este documento descreve o Plano Diretor de Tecnologia 

da Informação (PDTIC) do TRT da 8ª Região relacionando os 

requisitos táticos pertinentes à SETIN. 

 Não foram incluídos neste plano projetos ou 

iniciativas de cumprimento a longo prazo, que extrapolam sua 

vigência, visto que esses estão reservados ao Planejamento 

Estratégico de TIC do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região. 

 3.2. O Objetivo do PDTIC 

 Apresentar propostas que permitam a instauração de 

um processo de melhoria continuada nos itens de hardware, 

software, gestão do conhecimento, organização administrativa e 

recursos humanos da SETIN, além de apontar soluções para os 

problemas atuais identificados que possam limitar o alcance dos 

objetivos e metas institucionais do Tribunal Regional do 

Trabalho da 8ª Região. 
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 4. Termos e Abreviaturas 

 Os conceitos relacionados às unidades 

organizacionais, termos técnicos, convenções e abreviações, 

mencionados no decorrer deste documento, são apresentados na 

tabela seguinte: 

Termo Definição 

TRT8 Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região 
CSJT Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
CNJ Conselho Nacional de Justiça 
SETIN Secretaria de Tecnologia da Informação 
PETIC Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação 
ITIL Information Technology Infrastructure Library 

COBIT Control Objectives for Information and Related 

Technology 

PDTIC Plano Diretor de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

PEI Planejamento Estratégico Institucional 
ENTICJUD Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e 

Comunicação do Poder Judiciário 
PJE Processo Judicial Eletrônico 
PMBOK Project Management Body of Knowledge 

TCU Tribunal de Contas da União 
ISO International Organization for Standardization 

IN Instrução Normativa 
JT Justiça do Trabalho 
EGPTI Escritório de Gestão de Projetos de Tecnologia da 

Informação 
ETRI Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes 
PCTIC Processo de Contratações de Soluções de Tecnologia 

da Informação 
 

Tabela 2 - Termos e abreviaturas. 
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 5. Referências 

 O Planejamento Estratégico Institucional do TRT8 

(Resolução TRT8 nº 67/2015) foi a principal referência, já que 

traça o direcionamento da estratégia do Tribunal desta 

publicação, mas também foram considerados outros instrumentos 

normativos: 

• Resolução CNJ nº 1/2019, que estabelece a Política 

de Governança Institucional do Tribunal Regional do 

Trabalho da 8ª Região. 

• Resolução CNJ nº 198/2014, que dispõe sobre o 

Planejamento e a Gestão Estratégica no âmbito do 

Poder Judiciário e dá outras providências; 

• Resolução CNJ nº 211/2015, que instituiu a 

Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e 

Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD); 

• Resolução CSJT nº 158/2015, que instituiu o Plano 

Estratégico de Tecnologia da Informação e 

Comunicação da Justiça do Trabalho (PETIC-JT) de 

2015 a 2020; 

• ACÓRDÃO Nº 1233/2012 – TCU – Plenário, que orienta 
acerca da necessidade de estabelecer formalmente 

objetivos institucionais de TI alinhados às 

estratégias de negócio, indicadores para cada 

objetivo definido, metas para cada indicador 

definido e mecanismos para que a Alta Administração 

acompanhe o desempenho da TI; 
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 6. Princípios e Diretrizes 

 A tabela seguinte estabelece os princípios e 

diretrizes que norteiam a elaboração do PDTIC e que devem ser 

permanentemente considerados nos projetos deste Plano. 

 

ID Princípio/Diretriz 

PD01 Alinhamento estratégico de TI aos objetivos 
estratégicos do negócio no âmbito do TRT8. 

PD02 Promover a integração e padronização com ações 
nacionais executadas ou patrocinadas pelo CNJ, CSJT 
e TST. 

PD03 Aprimorar a segurança da informação. 

PD04 Aperfeiçoar as competências gerenciais e técnicas de 
pessoal. 

PD05 Aprimorar as contratações, gestão e fiscalização de 
soluções e serviços de TIC. 

PD06 Aperfeiçoamento da governança de TIC. 

PD07 Aprimorar e fortalecer a integração e a 
interoperabilidade de sistemas de informação. 

PD08 Primar pela satisfação dos usuários. 

 
Tabela 3 – Princípios e diretrizes norteadores do PDTIC. 

 7. Estrutura Organizacional da SETIN 

 A Secretaria de Tecnologia da Informação está 

vinculada diretamente à Presidência do Tribunal e é assim 

estruturada: 
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Secretaria de Tecnologia da Informação  

 Assistência Administrativa da SETIN 

 Assistência de Segurança da Informação 

 Assistência de Governança e Projetos de TI 

 Coordenação de Sistemas da Informação  

  Assistência de Projetos e Inovação 

  Assistência de Soluções Web e Documentação 

  Seção de Banco de Dados 

   Assistência de Análise e Desempenho de Banco de dados 

  Seção de Sistemas Corporativos 

   Assistência de Soluções da Área Administrativa 

   Assistência de Soluções da Área Judiciária 

   Assistência de Gestão do Sistema PJE 

 Coordenação de Infraestrutura e Suporte de TI  

  Seção de Infraestrutura e Redes 

   Assistência de Telecomunicações 

   Assistência de Serviços de Infraestrutura de TI 

   Assistência de Servidores de Rede 

  Seção de Relacionamento com o Usuário 

   Assistência de Central de Serviços de 1º Nível 

   Assistência de Central de Serviços de 2º Nível 

   Assistência de Gerenciamento de Ativos de 
Microinformática 
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 8. Organograma da SETIN 

Figura 1 - Organograma da SETIN
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 9. Fatores Críticos para a Implantação do PDTIC 

 Os fatores críticos de sucesso se referem às 

condições que precisam, necessariamente, serem satisfeitas para 

que o PDTIC alcance a efetividade esperada e se confirme como um 

importante instrumento para o aperfeiçoamento da gestão e 

governança do Tribunal. É válido destacar os elementos críticos 

para implantação e consequente obtenção de resultados previstos 

pelo PDTIC, conforme indicados abaixo: 

 Patrocínio e compromisso: A alta direção e os 

gestores do Tribunal devem ter o compromisso com o que está 

previsto no PDTIC. 

 Continuidade: o PDTIC deve ser entendido como 

instrumento dinâmico e contínuo, não se configurando em um evento 

único e pontual, com objetivo de garantir as entregas, medir os 

benefícios e tomar ações necessárias para corrigir desvios. 

 Participação: Deve haver participação efetiva dos 

integrantes da SETIN na implantação, monitoramento da execução 

do PDTIC. 

 Metodologias e Processos: Os projetos do PDTIC, 

preferencialmente, seguirão metodologias e processos que 

permitam acompanhar e medir sua execução por meio de indicadores. 

O TRT8 já conta com algumas metodologias e processos instituídos, 

como a Metodologia de Gerenciamento de Projetos; a Metodologia 

de Desenvolvimento de Sistemas; Processo de Gerenciamento do 

Plano de Capacitação; Processo de Planejamento Estratégico de 

TIC; Processo do Plano Tático Operacional de TIC; e o Processo 

de Contratações de Soluções de Tecnologia de Informação e 
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Comunicação. 

 Disponibilidade de Recursos: Os recursos humanos, 

orçamentários e financeiros compatíveis com as dimensões e 

competências requeridas pelos projetos do PDTIC devem ser 

garantidos para execução deste Plano. 

 Cooperação interdepartamental: Os diversos setores 

envolvidos no processo de implantação do PDTIC devem ter um 

relacionamento cooperativo com comunicação ativa entre eles, de 

modo a viabilizar a execução do que está previsto no Plano. 

 10. Anexos 

I. Projetos de TIC para consecução em 2020 e Análise da 

execução dos projetos de 2019;  

II. Plano de contratações de soluções de TIC de 2020 e 

Análise da execução do plano de contratações de 2019; 

III. Plano de Gestão de Riscos; 

IV. Avaliação Quantitativa do Quadro Pessoal de TIC; 

V. Avaliação Qualitativa do Quadro Pessoal de TIC; 

VI. Plano Anual de Capacitação da SETIN de 2020; 

VII. Padronização da Infraestrutura de TIC; 
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 11. Considerações Finais 

 

 Este Plano subsidiará e acrescerá qualitativamente 

os projetos empreendidos na área de TIC e, por consequência, 

contribuirá para que o egrégio TRT8 alcance sua missão 

institucional. 

 Assim, submetidos à análise do Comitê de Gestão de 

TIC, ao Comitê de Governança de TIC com intuito de aprovar as 

ações que constam neste plano para o exercício de 2020, bem como, 

com a participação de vários servidores do quadro da SETIN e 

outras unidades judiciais e administrativas deste egrégio 

Tribunal, encaminha-se para publicação. 
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